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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO - CRIMINAL

ATA DA OCTINGENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DE REVISÃO DE JANEIRO DE 2023

Aos dezenove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três, reuniu-se o colegiado da
2ª Câmara de Coordenação e Revisão,  em sessão extraordinária, realizada conforme o art. 15 do
Regimento  Interno  da  2ª  CCR,  convocada  e  presidida  pelo  Coordenador,  Dr.  Carlos  Frederico
Santos, da qual participaram os membros titulares Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen e Dr.
Francisco de Assis Vieira Sanseverino. Na ocasião, foram deliberados os seguintes procedimentos:

Relator: Dr. Carlos Frederico Santos

No processo de relatoria do Dr. Carlos Frederico Santos participaram da votação a Drª. Luiza Cristina Fonseca
Frischeisen, titular do 2º Ofício; e o Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino, titular do 3º Ofício.

001. Expediente: JF/PR/MGA-5019588-
27.2022.4.04.7003-PRESAN -
Eletrônico 

Voto: 112/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
MARINGÁ/PR

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: RÉ PRESA. INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. CRIME DE TRÁFICO
INTERNACIONAL DE DROGAS (LEI N° 11.343/2006, ART. 33, CAPUT, C/C ART. 40, INCISO I).
RECUSA DO MPF EM OFERECER O ANPP. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA.
APLICAÇÃO  DO  ART.  28-A,  §  14,  DO  CPP.  HIPÓTESE  DE  NÃO  PREENCHIMENTO  DE
REQUISITOS EXIGIDOS PARA CELEBRAÇÃO DO ACORDO. PENA MÍNIMA SUPERIOR A 04
(QUATRO) ANOS. MEDIDA INSUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME,
NO CASO CONCRETO. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo
de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusada
pela prática do crime de tráfico internacional de drogas (Lei nº 11.343/2006, art. 33, caput, c/c art.
40, inciso I). 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo tendo em vista
que a pena mínima em abstrato  cominada ao crime imputado à ré  é  superior  a 04 anos.  3.
Interposição de recurso pela defesa, por entender ser aplicável a causa de diminuição prevista no
art. 33, § 4º, da Lei 11.343/2006, fazendo com que a pena mínima cominada ao crime imputado à
denunciada fique dentro do limite previsto em lei (CPP, art. 28-A). 4. Encaminhamento dos autos à
2ª  CCR,  com fundamento  no  art.  28-A,  §  14,  do  CPP.  5.  Na  presente  hipótese,  a  denúncia
classificou  a  conduta  da  acusada no art.  33,  caput,  c/c  o  art.  40,  inciso  I,  ambos da Lei  nº
11.343/2006.  A pena mínima  cominada  ao  crime  do  art.  33  é  de  05  anos  de  reclusão  que,
acrescida da fração mínima da causa de aumento prevista no art. 40, inciso I (1/6 = 10 meses),
totaliza 05 anos e 10 meses. Assim, considerada a classificação jurídica feita na denúncia (com
base na exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias), observa-se que a pena
mínima cominada ao crime supera o limite estabelecido no art. 28-A do CPP (pena mínima inferior
a 04 anos). 6. Cumpre registrar, ainda, que o § 4º do art. 33 da Lei n° 11.343/2006 dispõe que as
penas do crime de tráfico de drogas poderão ser reduzidas de 1/6 a 2/3, desde que o agente seja
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primário,  de  bons  antecedentes,  não  se  dedique  às  atividades  criminosas  nem  integre
organização criminosa. Porém, mesmo que fosse aplicável a referida causa de diminuição no
caso em análise (como requer a defesa), o fato de a ré ser primária e não possuir registros de
antecedentes criminais não justifica, por si só, a aplicação da referida causa de diminuição em seu
patamar máximo, sendo necessário analisar as demais circunstâncias do crime. 7. Na presente
hipótese, conforme ressaltado na denúncia, a acusada 'transportou 10.400 gramas de substância
entorpecente haxixe (tetrahidrocannabinol  -  THC), proscrita no Brasil.  Horas antes, no mesmo
contexto fático, igualmente sem autorização, a denunciada T. recebeu a substância entorpecente
em Salto del Guaira, Paraguai, e a importou para o Brasil, efetuando o transporte por via terrestre
até Cianorte'. As drogas estavam escondidas em um fundo falso na mala da denunciada, que
afirmou aos policiais que receberia R$ 2.000,00 pelo seu transporte. 8. Conforme entendimento
do Superior Tribunal de Justiça, 'a modulação, na terceira fase dosimétrica, da causa especial de
diminuição de pena do tráfico privilegiado, prevista no § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06, no
patamar  mínimo  de  1/6  (um  sexto),  encontra-se  devidamente  justificada,  quando  o  agente,
conquanto  primário,  sem antecedentes  criminais  e  sem comprovado  envolvimento,  estável  e
permanente, com organização criminosa, exerce - na qualidade de `mula' por esta recrutado - a
traficância transnacional' (AgRg no AREsp 1395427/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma,
julgado  em  27/08/2019,  DJe  10/09/2019).  9.  Inaplicabilidade  do  instituto  do  acordo  de  não
persecução penal,  tendo em vista que a pena mínima do crime imputado à ré na denúncia é
superior a 04 (quatro) anos, em razão das circunstâncias do caso concreto. Medida que não se
mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Não preenchimento de
requisitos previstos no art. 28-A do CPP. 10. Precedentes da 2ª CCR: 1.00.000.005928/2021-68,
julgado na Sessão n° 804, de 12/04/2021; 5001594-17.2020.4.03.6119-ANP, julgado na Sessão n°
772,  de  04/06/2020;  e  5009813-53.2019.4.03.6119-APN,  julgado  na  Sessão  n°  770,  de
25/05/2020, todos à unanimidade. 11. Prosseguimento da ação penal.  Devolução dos autos a
origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  inviabilidade  de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do relator.

Relatora: Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen

No processo  de  relatoria  da  Drª.  Luiza  Cristina  Fonseca  Frischeisen participaram da  votação  o  Dr.  Carlos
Frederico Santos, titular do 1º Ofício; e o Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino, titular do 3º Ofício.

002. Expediente: JF/PR/GUAI-5003632-
26.2022.4.04.7017-IP - Eletrônico 

Voto: 115/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
GUAÍRA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: RÉU PRESO. INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE DESOBEDIÊNCIA. CONDUTA PENALMENTE
TÍPICA. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado
para apurar possíveis crimes descritos nos arts. 155 e 330 do CP. Segundo consta do Boletim de
Ocorrência, 'Em 27 de dezembro do ano de 2022, por volta das 06 horas e 26 minutos, no KM
352, final da Ponte Ayrton Senna, foi dada ordem de parada para o veículo (...), ordem a qual não
foi  acatada  e  o  veículo  empreendeu  fuga  dessa  equipe  sentido  Mundo  Novo  -  MS.  Veículo
prosseguiu fuga até a rotatória da Receita Federal de Mundo Novo, retornou sentido Guaíra até a
Ponte Ayrton Senna novamente e retornou sentido Mundo Novo, dando continuidade na fuga até
proximidades  da  Receita  Federal  de  Mundo  Novo  outra  vez  e  retornando  sentido  Guaíra
novamente, momento em que o veículo tentou evadir-se por estrada de terra e atolou, cessando a
fuga. Durante todo esse percurso, mais de vinte quilômetros, por incontáveis vezes o condutor
forçou ultrapassagens, inclusive em locais proibidos, forçando dessa forma e de maneira abrupta
por diversas vezes que os condutores que seguiam em sentido contrário, ou até em algumas
vezes  no  mesmo  sentido  a  saírem  de  pista,  num trecho  onde  a  rodovia  nem se  quer  tem
acostamento, num potencial pleno de causar um acidente fatal. (...) O veículo estava com o vidro
do  passageiro  quebrado  e uma chave  de  fenda  na  ignição'.  2.  O membro  do  MPF oficiante
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promoveu o arquivamento em relação ao crime de desobediência, por entender que 'a recusa do
aludido motorista em atender à ordem de parada da Polícia Rodoviária Federal já é sancionada
administrativamente com aplicação de multa, haja vista a infração grave prevista no artigo 195 da
Lei nº 9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro) (...) Logo, se a conduta do motorista em recusar-
se a cumprir a ordem da autoridade de trânsito, por si só, constitui infração administrativa (sem
ressalva expressa de cumulação com a sanção de natureza penal), não há falar em crime de
desobediência  (CP,  art.  330)';  e  promoveu  a  declinação  de  atribuições  ao  Ministério  Público
Estadual  quanto  ao  crime de furto.  3.  Discordância  do  Juiz  Federal,  pelas  seguintes  razões:
'Necessária a distinção quando a desobediência não é perpetrada como mera infração de trânsito,
mas no intuito de furtar-se ao patrulhamento estatal ostensivo em repressão criminal. (...) Com
efeito, é inadmissível que, nos casos em que a desobediência seja para assegurar a atividade
criminosa, fiquem apenas sujeitos à sanção administrativa que seria aplicada ao motorista que se
furta à ação da autoridade de trânsito competente, pelo fato de não ter pago o licenciamento
obrigatório do veículo ou por estar com a carteira vencida, a título de exemplo. São situações bem
diferentes. A perseguição de pessoas em flagrante delito é extremamente tensa e perigosa; coloca
em risco a vida de policiais, de usuários da via e do próprio condutor do automóvel em fuga. Há
inúmeras situações trágicas em nossa região, com histórico de mortes de agentes públicos, de
usuários da via e dos próprios motoristas fugitivos. E essa espécie de conduta, ressalte-se, nem
sempre encontra punição em outros tipos penais do ordenamento jurídico'. 4. Remessa dos autos
à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 5. Assiste
razão ao magistrado. 6. Sobre o tema, o STJ fixou a seguinte tese na ocasião do julgamento do
REsp  1.859.933/SC  (Terceira  Seção,  DJe:  01/04/2022):  'A  desobediência  à  ordem  legal  de
parada, emanada por agentes públicos em contexto de policiamento ostensivo, para a prevenção
e repressão de crimes, constitui conduta penalmente típica, prevista no art. 330 do Código Penal
Brasileiro'. 7. Entendimento contrário - no sentido de que a recusa do motorista em atender à
ordem de parada, com intuito de assegurar atividade criminosa, não constitui crime, mas apenas
infração  administrativa  -  pode  acarretar  o  estímulo  à  impunidade  e  dificultar,  ou  até  mesmo
impedir,  o  exercício  da atividade policial  e,  consequentemente,  da segurança pública.  8.  Não
homologação do arquivamento. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto da relatora.

CARLOS FREDERICO SANTOS
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA

COORDENADOR
TITULAR DO 1º OFÍCIO

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN
SUBPROCURADORA-GERAL DA REPUBLICA

TITULAR DO 2º OFÍCIO

FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA

TITULAR DO 3º OFÍCIO
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